
PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

05 de agosto de 2.022 

Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atençAo ao Of no  419/2022, referente ao Requerimento no 

419/2022, encaminhamos Despacho DME 332/2022 anexo, provindo do 

Departamento Municipal de Educaçao. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçAo. 

PEDROZA 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr. Vereador 
LUIS CARLOS DOMICIANO 
Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo .ioAo DA BOA VISTA 

Jil  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
Rua Benjamin Constant, 155— Centro - 13870-220 

Tel: (19) 3634-2636 

DESPACHO DME 332/2022 

Assunto: Resposta ao OfIcio n° 41912022-pf 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao, em atençao ao 

Oficlo no  41 9/2022-pf de Requerirnento n° 419/2022 de 11 de maio de 2022, 

referente a possibilidade de quando for inaugurada a novo predio da Creche 

EMEB GASTAO CARDOSO MICHELAZZO, o antigo espaço situada na Rua 

Tabapuan, 794 - Recanto do Jaguari, seja cedido uma das sales pare qua a 

Pastoral da Criança possa exercer suas atividades, bern como seja 

implementado no local cursos profissionalizantes, voltados principalmente aos 

jovens; 

INFORMA: 

Que 0 Departamento de Educaçâo esta realizando estudo e planejando 

sobre uso do espaço pUblico e retornará corn resposta assirn que estiver sido 

definido. 

Desse modo, nos colocamos a disposiçâo para quaisquer 

esciarecimentos. 

Atenciosamente, 

SãoJoãoda Boa Vista, 07dejunhode2022. 
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Eloita Helena Rodrigues Matlelo Ribelro 

Diretora do Departamento Municipal de Educaçäo 


